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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

OBJETIVO

Em atenção ao Projeto de Lei que tem por finalidade autorizar o Poder Executivo

Municipal a pagar abono natalino aos servidores públicos do Poder Executivo

Municipal em efetivo exercício, a ser pago no mês de dezembro de 2024.

1. ANÁLISE DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS NO PROJETO DE LEI

1.10 Projeto encaminhado a esta Casa de Leis, propõe realizar pagamento de

abono natalino aos servidores públicos do Poder Executivo Municipal em efetivo

exercício, a ser pago no mês de dezembro de 2024.

1.2 Considerando que o Projeto de Lei, cria despesa apenas para o exercício

atual, segue planilha referente ao impacto orçamentário fmanceiro para o exercício de

2024;

■ ; Valor' N° Servidores Estimado " Válor Iihpacto'

Abono Natalino 2.000,00 1.136 2.272.000,00

Valor tptal dò impacto: 2.272.000,00

( 'j

1.3 Confonue análise realizada, diante dos resultados parciais apurados no

exercício de 2024, há disponibilidade orçamentária e financeira para custear as despesas

propostas.

Nova Venécia - ES, 12 de dezembro de 2024.
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